

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   275

Reajusta a escola de padrão  de vencimentos do funcionalismo e dá outras providências.
                                     A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIMN APROVA E EU,

ERINALDOALVES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO

A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica reajustada em 40% (quarenta por cento) a escala de padrão de Vencimento do funcionalismo público municipal, Instituída pela Lei Nº 108 de 17 de março de 1968 e fixada pelas Leis Nº s : 256, de 17 de dezembro de 1974 e 266, de 09 de junho de 1975.
Art. 2º - 
Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a reajustar os contratos do pessoal que exerce funções do Quadro Fixo da Prefeitura, na mesma percentagem estabelecida no artigo anterior.

Art. 3º - 
Os reajustes a que se referem os artigos 1º e 2º da presente Lei, terão vigência a partir de 1º de janeiro de 1976.

Art. 4º - 
Fica ainda o Senhor Prefeito Municipal autorizado a antecipar para o mês de dezembro do corrente exercício, à título de abono, 10% (dez por cento) do reajuste de que trata a presente Lei.

Art. 5º - 
Para fazer face às despesas decorrentes do artigo 4º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de um Crédito Adicional no valor de Cr$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos cruzeiros) suplementar às seguintes verbas do Orçamento corrente:

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

302  3110  05 -  Pessoal                                                                          Cr$      900,00

ENCARGOS DO MUNICÍPIO

303   3274  91 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto                          Cr$  50.000,00

SEÇÃO DO PESSOAL

305   3110  09 – Pessoal                                                                          Cr$   2.000,00

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

330   3110  83 – Pessoal                                                                          Cr$   5.000,00

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

331  3110 71 – Pessoal                                                                            Cr$   1.000,00

MERENDA ESCOLAR

335  3110  61  - Pessoal                                                                           Cr$   4.000,00

SETOR DE OBRAS E GALERIAS

343  3110  99 – Pessoal                                                                            Cr$  1.500,00

Art. 6º - 
Os recursos para cobertura do presente Crédito, no valor de Cr$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e quarenta cruzeiros) serão fornecidos pelo Superávit Financeiro apurado no exercício de 1974.

Art. 7º - 
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta das verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 8º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de dezembro de 1975  - XII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal
                      Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF

Secretário
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